
RESOLVE: 

ANGATUBA 
PORTARIA Nn 183/2019 

De 10/06/2019 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo lº) ADMITffi, a partir desta data, ANTONIO CANDIDO 

CARDOSO, portador do RG 12.470.183-8 SSP/SP, CPF 035.838.698-50 e do PIS/PASEP 

160.51922.59-0, em vista de sua classificação em 03º lugar no Concurso Público nº 001/2018, 

para exercer o emprego de Age11te Fiscal, referência "D-/", ficando lotada junto a Secretaria 

Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, constante na Lei Complementar nº 26/2018 

de 22 de Novembro de 2018. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DEµ• I O DE JUNHO DE 2019. 

(_ .,'!'/ / 
I • , 

~~~~ ~~ quad Angata, 1 OI 6 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal. 
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